
 

 
Avenida Cerejeiras, N°.: 90, Rio Branco-MT 

Fone: (65) 3257-1146/ 3257-1197 

E-mail: prefeitura@riobranco.mt.gov.br 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2021 

EDITAL COMPLEMENTAR Nº. 11/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT e a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificação de determinadas 
informações no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2021 da Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT, amparados 
conforme o disposto no Item 18.5, objetivando maior clareza nas 
informações. 

 CONSIDERANDO, nova data para aplicação da prova objetiva, faz-se 
necessário a retificação parcial do ITEM 4 do cronograma de execução  do 
Edital do Seletivo Simplificado nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Rio 
Branco- MT. 

RESOLVEM:  

1º- Dar continuidade no Processo Seletivo 01/2021 e através do edital 
02/2021 abrir novas vagas, de acordo com ANEXO I do quadro de vagas. 

2º - Item 17 da contratação, para os cargos de professor serão 
contratados  para o exercício de 2022. 

3º- Para os candidatos já inscritos RETIFICAR parcial o ITEM 4 do 
cronograma de execução do edital do Seletivo Simplificado nº 01/2021 da 
Prefeitura Municipal de Rio Branco- MT, Com a nova  data para aplicação 
da prova objetiva.  

ANEXO I - QUADRO DE CARGOS 

Cód. 
Cargo 

Cargo (Categoria) Escolaridade / 
Requisitos 
Exigidos 

N.ºTotal 
de 

Vagas 

Do Total das 
Vagas serão 

disponibilizadas 
para os  PNE 

Carga 
Horária 

Semanal 

Tipos de 
provas 

Vencimento 
Base R$ 

 

Valor da 
Taxa de 

Inscrição 
(R$) 

LOCAL DE 
TRABALHO 

Sede Rural 

 
AGENTE 

ADMINISTRATIVO 
NIVEL MÉDIO CR - 40 

OBJETIVA 
R$ 1.100,00 30,00 X  

 ODONTÓLÓGO  

NÍVEL 
SUPERIOR/ 

COM 
REGISTRO NO 

CRO 

CR - 40 
OBJETIVA 

+ 
TITULOS 

 R$ 3.061,56 60,00 X  
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000 
PSICÓLOGO – 

EDUCAÇÃO 

NÍVEL 
SUPERIOR/ 

COM 
REGISTRO NO 

CRP  

CR - 40 OBJETIVA 
+ 

TITULOS 

R$ 3.061,56 60,00 X  

 

 

 

4 - DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
M DATA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS: 21/11/2021 

N 

PUBLICAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS: 1º DIA 
ÚTIL APÓS APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS A PARTIR DAS 13:00 
HORAS, NO MURAL DA PREFEITURA E NO SITE http:// 
www.riobranco.mt.gov.br 

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis para recursos 
após sua publicação, devendo o candidato 
interessado fazê-lo conforme regras dispostas 
neste Edital.  

22/11/2021 

O 
PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO GABARITO PRELIMINAR DAS 
PROVAS OBJETIVAS: 

23/11/2021 24/11/2021 

P 
PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO DAS PROVAS 
OBJETIVAS, CASO HAJA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS AO GABARITO 
PRELIMINAR, NO MURAL DA PREFEITURA E NO SITE www.riobranco.mt.gov.br 

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
TÉRMINO DE RECURSO AO GABARITO 

PRELIMINAR– LETRA “P” DESTE 
CRONOGRAMA. 

Q 

PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO GERAL DA PROVA OBJETIVA  

* Fase que disponibiliza 02 dias úteis para recursos 
após sua publicação, devendo o candidato 
interessado fazê-lo conforme regras dispostas 
neste Edital.  

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
PÚBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO – 

LETRA “Q” – DESTE CRONOGRAMA. 

R PREVISÃO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DAS PROVA OBJETIVAS 

EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS APÓS 
TERMINO DO RECURSO A PUBLICAÇÃO 
DO RESULTADO GERAL DA PROVA 
OBJETIVA - LETRA “R” DESTE 
CRONOGRAMA. 

 
 

Rio Branco – MT, 29 de Setembro   de 2021. 
 
 

 
 

LUIZ CARLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

  

NAIARA SCANDIANI ARAUJO   

MEMBRO 

JOSÉ MIGUEL 

MEMBRO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2021 
EDITAL COMPLEMENTAR N. 10/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT e a Comissão Organizadora 

do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO, as recomendações dos órgãos sanitários e o risco alto de 

contaminação, sem prejuízo de outras medidas que se apresentem como necessárias. A 

responsabilidade pelo atendimento dessas normas é individual e coletiva, devendo ser 

observadas pelos aplicadores, fiscais, candidatos e prestadores de serviços, a Prefeitura 

Municipal de Rio Branco e comissão organizadora do processo Seletivo Simplificado 

01/2021 

 

De acordo com o decreto Municipal nº 37 de 27 de maio de 2021.  

 

1º - RESOLVEM - SUSPENDER POR TEMPO INDETERMINADO A APLICAÇÃO DAS 

PROVAS OBJETIVAS do Processo Seletivo Simplificado n. 01/2021, da Prefeitura 

Municipal de Rio Branco – MT. 

 

2º - O Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, da Prefeitura Municipal 

de Rio Branco – MT, será retomado assim que se normalizar o controle da pandemia do 

COVID-19, onde será publicado novo cronograma para continuação das fases ainda não 

conclusas. 

 

    3º - Este Edital Complementar ficara  à disposição dos interessados no Quadro Mural da 

Prefeitura Municipal de Rio Branco  – MT e no endereço eletrônico: https:// 

www.riobranco.mt.gov.br, a partir da data.                

Rio Branco – MT, 31 de  Maio    de 2021 
 
 
 

LUIZ CARLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES  

 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

  

NAIARA SCANDIANI ARAUJO   

MEMBRO 

JOSÉ MIGUEL 

MEMBRO 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2021 

 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 09/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT e a Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificação de determinadas informações no 

Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021 da Prefeitura 

Municipal de Rio Branco - MT, amparados conforme o disposto no Item 18.5, 

objetivando maior clareza nas informações. 

 

RESOLVEM: 

 

1º - Considerando, o DECRETO Nº 33/2021 DE 07 DE MAIO DE 2021, a  Prefeitura Municipal de 

Rio Branco - MT e a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, 

vem por meio deste complementar comunicar nova DATA PARA APLICAÇÃO DA PROVA 

OBJETIVA, SENDO REALIZADA NO DIA 06 JUNHO DE 2021.  

 

                                     2º - Este Edital Complementar ficara  à disposição dos 

interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rio Branco  – MT e no endereço eletrônico: 

https:// www.riobranco.mt.gov.br, a partir da data.                

Rio Branco – MT, 10 de  Maio    de 2021 
 
 

 
 

LUIZ CARLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

 

NAIARA SCANDIANI ARAUJO   

MEMBRO 

JOSÉ MIGUEL 

MEMBRO 

 



 

 Avenida Cerejeiras, N°.: 90, Rio Branco-MT 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2021 

 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 08/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT e a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificação de determinadas 

informações no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº. 

01/2021 da Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT, amparados 

conforme o disposto no Item 18.5, objetivando maior clareza nas 

informações. 

 

RESOLVEM: 

 

1º - RETIFICAR parcialmente o ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

– CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GERAIS NÍVEL SUPERIOR PARA O CARGO BIOQUÍMICO. 

                                     2º - Este Edital Complementar e seu anexo ficarão à disposição dos 

interessados no Quadro Mural da Prefeitura Municipal de Rio Branco  – MT e no endereço 
eletrônico: https:// www.riobranco.mt.gov.br, a partir da data.                

Rio Branco – MT, 08 de  abril   de 2021 
 
 

 
 

LUIZ CARLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

 

 

NAIARA SCANDIANI ARAUJO   

MEMBRO 

JOSÉ MIGUEL 

MEMBRO 
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CÓD. 
CARGO 

CARGO CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS CONHECIMENTO GERAIS 

231 BIOQUÍMICO 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. 
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Lei 8.080/90 
e Lei 8.142/90. Gerenciamento e organização de farmácia; almoxarifado; 
avaliação da área física e condições adequadas de armazenamento; 
controle de estoque de materiais e medicamentos; padronização de itens 
de consumo; sistema único de saúde; vigilância sanitária e 
epidemiológica; assistência farmacêutica; política de medicamentos; 
farmacologia básica e clínica; legislação farmacêutica e ética profissional. 
Hematologia, Hemostasia, Coagulação e Anemias; Imunologia, 
Imunoglobulinas; Reações Alérgicas; Bioquímica, Interpretação de 
Resultados; Atribuições Profissionais e Noções de Ética Profissional; 
Dosagens Bioquímicas do Sangue: Observações erais para Todas as 
Dosagens, Curvas de Calibração e Dosagens de Roti na; Parasitologia: 
Métodos Parasitológicos; Urinálises; O laboratório de Bioquímica, 
Padronização e Controle de qualidade em Bioquímica; Fotometria; 
Obtenção de amostras; Eletroforese; Imunoeletroforese e Cromatografia; 
Determinações bioquímicas; Enzimologia Clinica; Provas funcionais; 
Análise de urina; Analise de cálculos; Líquido sinovial; Interferentes; 
Automação; Mecanismos Microbiológicos; Meios de Cultura; Esterilização 
em Laboratórios de Analise Clinica; Colorações; Coproculturas; Cultura de 
Materiais Geniturinários; Cultura de Materiais da Garganta e Rscarro; 
Hemoculturas; Exames do liquido cefalorraquidiano; Autovacinas; A 
Bacteriologia de Anaeróbicos; Reação de Precipitação; Reação de 
Aglutinação; Reação de Hemólise; Técnicas de Imunofluorescência; 
Coleta de sangue; Estudo de elementos figurados do sangue; Estudos de 
glóbulos vermelhos; Imuno- hematologia; Protozooses intestinais e 
cavitárias do homem; Parasitose sanguíneas e fissulares; Diagnostico das 
helmintíases intestinais; Técnicas para diagnósticos das micoses; Micoses 
de localização superficial; Micose profundas; Micoses sistêmicas. 

Conhecimentos sobre fatos atuais no mundo, 
no País, no Estado de Mato Grosso e do 
Município; Fundamentos históricos e 
geográficos do Brasil. República Velha (1889 
e 1930). A Revolução de 1930 e a Era 
Vargas. O Estado Novo (1937 a 1945). 
República Liberal- Conservadora (1946 a 
1964). Governos militares. A Nova República. 
Brasil Contemporâneo. Atualidades: Tópicos 
relevantes e atuais de diversas áreas, tais 
como política, economia, sociedade, 
educação, Tecnologia, energia, relações 
internacionais, desenvolvimento sustentável, 
Globalização e Blocos Econômicos, 
problemas ambientais. Interação entre o 
clima, a vegetação, o relevo, a hidrografia e o 
solo no espaço natural brasileiro. Os recursos 
minerais e energéticos brasileiros, produção e 
consumo, conservação e esgotamento. 
Aspectos históricos e geográficos do 
Município: Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. Lei Orgânica e Estatuto do 
Servidor Municipal. 
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da��o ao art. 4¼, acrestando Pargrafo ònico ao 5¼ da Lei n. 30, de 21 de

Junho de 2001, dando outras provid�ncias.
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Art. 1¼. (...)

(...)

¤4¼ O valor do adiantamento ser� disponibilizado aos tomadores atrav�s

de transfer�ncia eletr�nica entre contas banc�rias.

¤5¼ Poder�, verificada a viabilidade, ser utilizado cart�o executivo para a

movimenta��o financeira dos recursos.
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Art. 4¼. O adiantamento, uma vez atendido as disposi��es desta lei, poder�

ser entregue aos os seguintes agentes p�blicos municipais:

I - Prefeito Municipal;

II- Vice-Prefeito Municipal;

III - Secret�rio Municipal;

IV Ð Procurador Municipal;

V Ð Auditor P�blico Municipal;

VI Ð Diretor de Departamento;

VI Ð Coordenador do Conselho Tutelar�
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Art. 5¼. (...)

Par�grafo ònico. O limite m�ximo do adiantamento ao Secret�rio Munici-

pal de Sa�de, para cada elemento de despesa, ser� at� R$ 10.000,00 (dez

mil reais).
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E-mail: prefeitura@riobranco.mt.gov.br 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 01/2021 

EDITAL COMPLEMENTAR N. 02/2021 

 

A Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT e a Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº. 01/2021, no uso 

de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificação de determinadas 

informações no Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado nº. 

01/2021 da Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT, amparados 

conforme o disposto no Item 18.5, objetivando maior clareza nas 

informações. 

 

RESOLVEM: 

 

1º - RETIFICAR O ITEM 10.3.3. Os títulos não são cumulativos, e serão 

computados pontos a um único título, sendo considerado o de maior pontuação de 

acordo com as alíneas “a", "b" e "c", do item 10.3.1. Somente serão considerados os títulos que tiverem 

correlação com a respectiva área de atuação. 

 Leia – se: Os títulos não são cumulativos, e serão computados pontos a um único 

título, sendo considerado o de maior pontuação. Somente serão considerados os títulos que tiverem 

correlação com a respectiva área de atuação. 

2º RETIFICAR O ITEM 10.3.4. A comprovação dos títulos far-se-á com a 

apresentação de original ou de fotocópia nítida devidamente autenticada em cartório, frente e verso, de 

certificados ou diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, 

juntamente com o Requerimento de Pontuação de Títulos devidamente assinado, assinatura esta, idêntica 

ao documento de identificação, conforme o modelo do ANEXO VII deste edital. 

ANEXO VII 
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ANEXO VII 
 

TÍTULOS 

REQUERIMENTO 

Requerente: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________Código do cargo: ________________ 

N.º RG: ___________________________________N.º CPF: _____________________________________________ 

 Requeiro a atribuição da pontuação de _______ (_______________) pontos; referente ao título constante do Item 10.3.1. do 

Edital n. 01/2021; para fins de classificação no Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Rio Branco - MT.  

 

(Obs.: Os títulos constantes, não são cumulativos entre si; sendo considerado somente o de maior pontuação. Só serão 
considerados os títulos que tiverem correlação com a respectiva área de atuação do cargo.) 
 

 Nestes termos peço deferimento. 

 

___________________________/MT;  ______  de ________________ de 20___. 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Requerente 

 

Obs. Assinatura esta idêntica ao documento de identificação do candidato 

 

PARA USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

Em cumprimento ao item 10.3.1. do Edital de Processo Seletivo n. 01/2021 da Prefeitura Municipal de Rio Branco – MT. 

 

   

           Deferimos o requerimento; atribuindo-lhe _____(________) pontos; 

       

           Deferimos parcialmente o requerimento; atribuindo-lhe _____(________) pontos; 

 

          Indeferimos o requerimento. 

 

_________________________  ______________________________    _______________________________ 

           Presidente da Comissão                                             Membro Comissão                                            Membro Comissão   
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Rio Branco – MT, 24 de  Fevereiro  de 2021 
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LUIZ CARLOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

VANDERLÉIA RODRIGUES ALVES 

 PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA 

 

 

 

 

NAIARA SCANDIANI ARAUJO   

MEMBRO 

JOSÉ MIGUEL 

MEMBRO 

 
































































